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Relator : Des. José Ricardo Porto
Apelante : Edvaldo Gomes de Sousa e outra
Advogados : Wallace Alencar Gomes (OAB/PB 10.729-E) e outros
Apelado : Julio Duamel Omar Fuertes
Defensora : Vera Lucia F. Marques Carreiro

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  COMENTÁRIO  PROFERIDO  PELO
PROMOVIDO  NO YOUTUBE.  VEICULAÇÃO DE FATOS
QUE  NÃO  ATINGEM  A  ESFERA  PESSOAL  DOS
PROMOVENTES.  AUSÊNCIA  DA  EXPOSIÇÃO  DA
IMAGEM  OU  MENÇÃO  AO  NOME  DOS  AUTORES.
ABALO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  PRECEDENTES
DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  DESPROVIMENTO  DA
SÚPLICA. 

- Somente deve ser reputado como dano moral a dor, o vexame, o
sofrimento ou a humilhação que, fugindo ao que se pode considerar
normal, por  pessoas  de  senso  comum,  interfira  intensamente no
comportamento  psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,
angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

-  Assim,  ainda  que  tenham causado  indignação,  os  comentários
proferidos  pelo  promovido,  não  devem  ensejar  danos  morais
àqueles  que não tiveram seu nome ou sua imagem veiculada no
vídeo.

-O  comentário  articulado  pelo  empresário,  referente  ao  povo
Paraibano,  não  configura  dano  moral,  se  não  teve  o  intuito  de
macular a honra ou imagem de alguém especificamente.

-  “INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C.C.  DIREITO  DE
RESPOSTA. Improcedência Ação intentada com o fito de receber
indenização,  sustentando como fundamento  fático  a alegação de
abuso da liberdade de expressão e de suposta violação aos direitos
da personalidade do autor que extrapola o direito constitucional de
livre  expressão e  do  direito  de  informação  Honra  e  imagem
maculada a ensejar reparação pelos danos morais experimentados,
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não caracterizada Matéria publicada pela ré que teria abalado a
honra  do  autor.  Ausência  de  menção  expressa  ao  nome  do
mesmo. Afirmações genéricas, sem individualização. Dano moral
que  não  restou  demonstrado.  Inexistência  de  abuso  praticado.
Preponderância, no caso concreto, do interesse público. Ato ilícito
não configurado.  Ausência de animus nocendi,  o  que afasta  a
pretensão  indenizatória Sentença  mantida  Recurso  improvido.”
(TJSP;  APL 0022940-23.2010.8.26.0320;  Ac.  6858365;  Limeira;
Oitava Câmara de Direito Privado; Rel.  Des. Salles Rossi; Julg.
03/07/2013; DJESP 18/07/2013)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Edvaldo  Gomes  de  Sousa  e  Geane
Nascimento  de  Sousa,  contra  a  sentença  de  fls.  71/73,  que  julgou  improcedente  a  Ação  de
Indenização por Danos Morais ajuizada em desfavor de Julio Duamel Omar Fuertes, condenando
a parte autora nas custas processuais e nos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00
(um mil reais).

Em  suas  razões  (fls.  77/82),  os  recorrentes  alegam,  em  suma,  que  as  palavras
preconceituosas, dirigidas contra os paraibanos, atingiram direitos de sua personalidade, apesar de
não terem sido direcionadas diretamente contra a sua pessoa.

Ao final, requerem o provimento do recurso, com a reforma da sentença.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça, às fls. 92/94, não se manifestou
quanto ao mérito, por entender que não existe interesse público no caso concreto.

É o relatório.

VOTO 

A sentença não merece ser reformada. 

Os autores propuseram ação de indenização em face de Julio Duamel Omar Fuertes,
buscando  a  condenação  dele,  em  danos  que  alegam  ter  sofrido,  em  virtude  de  comentários
proferidos pelo demandado, em vídeo publicado no Youtube, no dia 22 de novembro de 2011.

Esclarecem que o empresário, logo após presenciar um acidente automobilístico na
BR 230, veio a postar um vídeo no site fazendo declarações falsas sobre o povo Paraibano,  in
verbis:
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“De que na Paraiba só tinha viado e mulheres feias.” (Fl. 05)

Nesse contexto, requerem a condenação do promovido em danos morais no valor de
100 salários-mínimos.

Na sentença,  o magistrado julgou improcedente  o pedido,  ao fundamento  de que
“sendo indivisível o direito da categoria dos homens e das mulheres paraibanos alegadamente
desrespeitado,  incabível  é  a  propositura  de  ação  individual  por  cidadãos  paraibanos
determinados, cuja cota ideal não é aferível. A defesa do direito deduzido, no caso, somente pode
ser realizada coletivamente, por meio de ação civil pública”(fl. 73).

Inconformados,  os  demandantes  alegam  que,  embora  as  palavas  proferidas  pelo
empresário  não  tenham  sido  direcionadas  a  sua  pessoa,  sentiram-se  atingidos,  pugnando  pela
reforma do julgado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consagrou o entendimento de que
"” só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à
normalidade,  interfira  intensamente  no  comportamento  psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe
aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem-estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo".(REsp
844736/DF, Rel.:  Min. Luis Felipe Salomão, Relator para Acórdão: Ministro HONILDO AMARAL
DE  MELLO  CASTRO  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/AP,  4.ª  Turma,  D.J.:
27/10/2009).

No  caso,  embora  as  palavras  do  empresário  sejam  deploráveis,  não  dá  para  se
concluir pela ocorrência do abalo moral, nos moldes acima descritos, eis que proferidas de modo
genérico, sem individualização de pessoa determinada.

Com efeito, “A alegação genérica a toda uma instituição, sem identificação ou dar
informes para tornar identificável algum membro concreto não gera dano moral individual a quem
pertença  à  instituição  pública  criticada  –  Recurso  provido,  para  julgar  improcedente  a
ação.”(TJSP, Apelação Cível n.º 497.758.4/4-00- 1.ª Câmara de Direito Privado- “D”-Rel.: Des.
César Augusto Fernandes, D.J.: 16/04/08).

Registre-se,  por  oportuno,  que  os  apelantes  não  tiveram  suas  imagens
exibidas/veiculadas.

Não se vislumbrou,  assim,  qualquer intuito,  por parte  do empresário,  ao emitir  o
comentário que gerou a presente celeuma, de macular a honra ou a imagem dos recorrentes, em
específico. 

Nesse sentido, seguem precedentes:
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C.C. DIREITO DE RESPOSTA.
Improcedência  Ação  intentada  com  o  fito  de  receber  indenização,
sustentando como fundamento fático a alegação de abuso da liberdade de
expressão e de suposta violação aos direitos da personalidade do autor
que extrapola o direito constitucional de livre expressão e do direito de
informação Honra e imagem maculada a ensejar reparação pelos danos
morais  experimentados,  não  caracterizada  Matéria  publicada  pela  ré
que teria abalado a honra do autor. Ausência de menção expressa ao
nome do  mesmo.  Afirmações  genéricas,  sem  individualização.  Dano
moral que não restou demonstrado.  Inexistência de abuso praticado.
Preponderância, no caso concreto, do interesse público. Ato ilícito não
configurado.  Ausência de  animus nocendi,  o  que afasta  a pretensão
indenizatória Sentença  mantida  Recurso  improvido.  (TJSP;  APL
0022940-23.2010.8.26.0320; Ac.  6858365; Limeira; Oitava Câmara de
Direito  Privado;  Rel.  Des.  Salles  Rossi;  Julg.  03/07/2013;  DJESP
18/07/2013)

CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA
REJEITADA.  DIREITO  À  HONRA  E  À  IMAGEM.  POSTAGEM  EM
REDE SOCIAL. DOLO. AUSÊNCIA DE OFENSIVIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Revela-se desnecessária a produção da prova requisitada,
na medida em que para a solução da controvérsia basta a análise dos
documentos  juntados  aos  autos  2.  Os  incisos  IV  e  IX  do  art.  5º  da
Constituição  Federal  dispõe  que  são  livres  a  manifestação  do
pensamento e a expressão da atividade de comunicação. 3. O limite ao
direito  à  livre  manifestação  de  pensamento  é  o  direito  individual  à
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem
que,  quando  depreciadas ou  desvalorizadas por  publicações
inadequadas,  sofrem  violação  contra  a  qual  a  própria  Constituição
assegura indenização pelo dano moral ou material (CF, art. 5º, X). 4. A
liberdade de expressão constitui um dos fundamentos essenciais de uma
sociedade  democrática  e  o  seu  exercício  deve  ocorrer  de  forma
responsável,  não  se  admitindo  o  anonimato  e  a  violação  de  direitos
fundamentais  da  pessoa  humana.  5.  Ausente  a  conduta  ilícita  da
requerida, uma vez que não é toda e qualquer ofensa, verbal ou escrita
que é capaz de depreciar a moralidade e desvalorizar o indivíduo, a fim
de sujeitá-la à reparação de indenização a título de danos morais. 6.
Recurso  desprovido.  (TJDF;  APC 2015.04.1.003939-8;  Ac.  102.8525;
Quinta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Josaphá  Francisco  dos  Santos;  Julg.
28/06/2017; DJDFTE 17/07/2017)

Ademais,  as palavras do demandado, embora desrespeitosas, encontram abrigo no
Estado  Democrático  de  Direito,  que  tem  na  liberdade  de  expressão  um  dos  seus  princípios
fundantes e que, no presente caso, está em perfeita compatibilidade com o resguardo constitucional
da honra e imagem alheias.

Apresento mais julgados sobre a matéria:

CIVIL.  DIREITO  À  HONRA  E  À  IMAGEM.  COMENTÁRIOS  EM
COMUNIDADE  DO  FACEBOOK.  DOLO.  AUSÊNCIA  DE

Desembargador José Ricardo Porto
 4



Apelação Cível nº 0050176-20.2011.815.2001

OFENSIVIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Os incisos IV e IX do art.
5º  da  Constituição  Federal  dispõe  que  são  livres  a  manifestação  do
pensamento e a expressão da atividade de comunicação. 2. O limite ao
direito  à  livre  manifestação  de  pensamento  é  o  direito  individual  à
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem
que,  quando  depreciadas  ou  desvalorizadas  por  publicações
inadequadas,  sofrem  violação  contra  a  qual  a  própria  Constituição
assegura indenização pelo dano moral ou material (CF, art. 5º, X). 3. A
liberdade  de  expressão  constitui  um  dos  fundamentos  essenciais  de
uma sociedade democrática e o seu exercício deve ocorrer de forma
responsável,  não se  admitindo o anonimato e  a violação de direitos
fundamentais  da  pessoa  humana.  4.  Ausente  a  conduta  ilícita  da
requerida, uma vez que não é toda e qualquer ofensa, verbal ou escrita
que é capaz de depreciar a moralidade e desvalorizar o indivíduo, a fim
de sujeitá-la à reparação de indenização a título de danos morais. 5.
Recurso  desprovido.  (TJDF;  APC  2013.01.1.154177-8;  Ac.  957.829;
Quinta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Josaphá  Francisco  dos  Santos;  Julg.
27/07/2016; DJDFTE 04/08/2016) 

INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS.  O direito  buscado  requer  a
presença de pressupostos específicos para ser reconhecido: ato ilícito,
nexo de  causalidade,  culpa  omissiva  ou comissiva  e  implemento  do
dano,  pressupondo  a  lesão  dor  física  ou  moral  pela  ofensa  a  bem
jurídico  inerente  aos  direitos  de  personalidade,  como  ao  nome,
capacidade,  honra,  reputação,  liberdade  individual  tranquilidade  de
espírito, imagem, integridade física e tudo aquilo que seja a expressão
imaterial do sujeito, o que não se verificou na espécie. (TRT 3ª R.; RO
0011872-50.2014.5.03.0151; Rel. Des. José Murilo de Morais; DJEMG
11/08/2017).

Segue aresto deste Tribunal de Justiça sobre caso análogo:

“CIVIL  -  Apelação  cível  -  Ação  de  indenização  por  danos  morais  -
Programa de televisão - Jornalista que faz comentário infeliz acerca da
profissão de gari  -   Função exercida pelo autor  -  Ausência de liame
subjetivo  -  Meros  dissabores  incapazes  de  gerar  dano  passível  de
indenização -Manutenção do -decisum- -   Desprovimento do apelo. -
Reportagem que não faz menção direta ao nome ou à imagem do autor,
não revela dano indenizável ou ilicitude do ato praticado pelo réu. -  A
responsabilidade  civil,  assim  como  a  consequente  obrigação  de
indenizar somente é cabível quando ocorrer o dano decorrente de uma
conduta  ilícita  do agente  culposa ou dolosa,  e  ainda que  estes  dois
elementos  sejam  ligados  por  um  liame  subjetivo,  um  nexo  de
causalidade.  A  ocorrência  de  dano  moral  está  condicionada  a
existencia de dor, constrangimento e humilhação intensas que fujam a
normalidade,  interferindo  na  atuação  psicológica  do  ser  humano.
Comentários  realizados  contra  a  categoria  dos  garis  nao  configura
dano moral, mas apenas mero aborrecimento do cotidiano, inclusive
por não ter sido proferidas palavras direcionadas ao autor. V I S T O S,
relatados  e  discutidos  estes  autos  acima  identificados:  “(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00046069820108150011,  2ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C
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RAMOS , j. em 24-02-2015) 

Ante o exposto, DESPROVEJO O APELO. 

Por fim, tendo em vista o resultado do presente julgamento, altero os honorários para
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §§ 2º, 6º e 11º, do NCPC,
observando-se, todavia, o art. 98, §3º, do mesmo diploma. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. 

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Vasti Cléa Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  12  de
setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR
 
J/V05
J/02 R
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